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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
2ª DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE ALIMENTOS
RESOLUÇÃO-RE Nº 1.271, DE 16 DE MAIO DE 2019

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Alimentos conforme
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

ANEXO

Relatório de Conferência de Alimentos. Publicação nr.: 318419
NOME DA EMPRESA CNPJ
NOME DO PRODUTO UF
NUMERO DO PROCESSO NUMERO DE REGISTRO
EMBALAGEM VALIDADE PRODUTO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO VALIDADE REGISTRO
MARCA DO PRODUTO
ASSUNTO PETIÇÃO
------------------------------
NESTLE BRASIL LTDA 60.409.075/0001-52
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL - ARAÇATUBA
25004.270010/2012-98 6.5965.0008.001-0
METALICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 10/2022
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL - ARARAS
25004.270010/2012-98 6.5965.0008.002-9
METALICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 10/2022
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL - CAMPINAS
25004.270010/2012-98 6.5965.0008.003-7
METALICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 10/2022
437 Revalidação de Registro
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL - SÃO BERNARDO DO
CAMPO
25004.270010/2012-98 6.5965.0008.008-8
METALICA 12 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 10/2022
437 Revalidação de Registro
------------------------------
NUTERAL INDÚSTRIA DE FORMULAÇÕES NUTRICIONAIS LTDA 69.363.174/0001-15
MÓDULO DE PROTEÍNA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL FORTALEZA/CE
25016.001502/95 5.7418.0001.001-8
METALICA 18 Meses
PLASTICO 18 Meses
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 08/2021
437 Revalidação de Registro

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.272, DE 16 DE MAIO DE 2019

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Deferir as petições de avaliação relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

ANEXO

RELATÓRIO DE CONFERÊNCIA DE ALIMENTOS PUBLICAÇÃO NR. 318119
NOME DA EMPRESA CNPJ
NOME DO PRODUTO
NUMERO DO PROCESSO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA DO PRODUTO
ASSUNTO PETIÇÃO
------------------------------------------------------
FOODSTAFF S/C LTDA 60.102.365/0001-59
GLICOSE OXIDASE DE PENICILLIUM RUBENS PGO 19-162
25351.714612/2015-18 000000000
COADJUVANTES DE TECNOLOGIA
402 AVALIAÇÃO DE PEDIDOS DE INCLUSÃO DE ADITIVOS ALIMENTARES E OU
COADJUVANTES DE TECNOLOGIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.273, DE 16 DE MAIO DE 2019

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Indeferir as petições de avaliação relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

ANEXO

RELATÓRIO DE CONFERÊNCIA DE ALIMENTOS PUBLICAÇÃO NR.: 316419
NOME DA EMPRESA CNPJ
NOME DO PRODUTO
NUMERO DO PROCESSO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA DO PRODUTO
ASSUNTO PETIÇÃO
-----------------------------
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS EXPORTADORAS DE CARNES 43.048.396/0001-
50
GAS MONOXIDO DE CARBONO
25351.388016/2017-18 000000000
COADJUVANTES DE TECNOLOGIA
4111 AVALIAÇÃO DE EXTENSÃO DE USO DE COADJUVANTES DE TECNOLOGIA, EXCETO
ENZIMAS
-----------------------------
NUTRAGYN INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 15.100.406/0001-13
MORINGA OLEIFERA
25351.646259/2017-07 000000000
NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES
4109 AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA E EFICÁCIA DE PROPRIEDADES FUNCIONAL OU DE SAÚDE
DE NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES, EXCETO PROBIÓTICOS E ENZIMAS
------------------------------
PURATOS BRASIL LTDA 27.663.293/0001-43
PROTEASE PRODUZIDO POR THERMUS AQUATICUS EXPRESSO EM BACILLUS SUBTILIS
25351.116017/2016-72 000000000
COADJUVANTES DE TECNOLOGIA
402 AVALIAÇÃO DE PEDIDOS DE INCLUSÃO DE ADITIVOS ALIMENTARES E OU
COADJUVANTES DE TECNOLOGIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.274, DE 16 DE MAIO DE 2019

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Deferir as petições de Cancelamento de Registro por Transferência de
Titularidade e de Transferência de Titularidade relacionadas à Gerência-Geral de Alimentos
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias após a sua
publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

ANEXO

Relatório de Conferência de Alimentos. Publicação nr.: 316819 e 316919
NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO
NOME DO PRODUTO UF
NUMERO DO PROCESSO NUMERO DE REGISTRO
EMBALAGEM VALIDADE PRODUTO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO VALIDADE REGISTRO
MARCA DO PRODUTO
ASSUNTO PETIÇÃO
---------------------------
UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA 01.615.814/0001-01
CREME VEGETAL COM FITOESTEROIS VALINHOS/SP
25004.005431/91 4.0291.0727.001-3
PLASTICO 06 Meses
ALIMENTOS C/ALEGAÇOES DE PROPRIEDADES FUNCIONAL E OU DE SAUDE 08/2022
BECEL PRO ACTIV
441 Cancelamento de Registro por Transferência de Titularidade
---------------------------
SIGMA BRASIL HOLDING LTDA. 30.430.175/0001-08
CREME VEGETAL COM FITOESTERÓIS VALINHOS/SP
25351.259681/2019-80 - Processo Antigo 25004.005431/91 6.7442.0001.001-7
PLASTICO 06 Meses
ALIMENTOS C/ALEGAÇOES DE PROPRIEDADES FUNCIONAL E OU DE SAUDE 08/2022
BECEL PRO ACTIV
458 Transferência de Titularidade

GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS BIOLÓGICOS
RESOLUÇÃO-RE Nº 1.297, DE 16 DE MAIO DE 2019

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
e tendo em vista o disposto no art. 229-C da Lei n° 9.279, de 14 de maio de 1996, e na
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 168, de 8 de agosto de 2017, resolve:

Art. 1º Negar prévia anuência aos pedidos de patente de produtos e processos
farmacêuticos, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

ENQUADRAMENTO: Art. 4º, §1º da Resolução - RDC nº 168, de 2017
P R O C ES S O
DEPOSITANTE
PROCURADOR
P A R EC E R
F U N DA M E N T O S
BR 112015016869-8
RAPHAËL ROSSELLO / PHILIPPE PEROVITCH / JACK AUZERIE
CLARKE, MODET DO BRASIL LTDA. (FLAVIA SALIM LOPES)
274/19
ARTS. 18 (I), E 224 DA LEI No 9.279/96; PORTARIA CONJUNTA 01/17 ANVISA/INPI;
RESOLUÇÃO RDC Nº 168/2017

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.299, DE 16 DE MAIO DE 2019

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS
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50 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 20
1.1300.1206.003-1 24 Meses
200 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30
1.1300.1206.004-1 24 Meses
50 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30
----------------------------
SUPERA FARMA LABORATÓRIOS S.A 43312503000105
SULFATO DE GLICOSAMINA + SULFATO DE CONDROITINA
LIBRE 25351.507559/2016-82 05/2022
10502 PRODUTO BIOLÓGICO - MODIFICAÇÃO PÓS-REGISTRO - CLONE 0978936/18-7
(10408 PRODUTO BIOLÓGICO - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
TERMINADO - 0885516/18-1 - 25351.174859/2007-80)
10502 PRODUTO BIOLÓGICO - MODIFICAÇÃO PÓS-REGISTRO - CLONE 1023645/17-7
(1940 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DO LOCAL DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO EM
SUA EMBALAGEM PRIMÁRIA - 2574569/16-7 - 25351.174859/2007-80)
10502 PRODUTO BIOLÓGICO - MODIFICAÇÃO PÓS-REGISTRO - CLONE 1023646/17-5
(1925 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DO LOCAL DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO A
GRANEL - 0006121/15-2 - 25351.174859/2007-80)
1.0372.0278.001-1 36 Meses
1,5 G + 1,2 G PO SOL OR CT 5 SACH AL PAP POLIET X 5 G
1.0372.0278.002-8 36 Meses
1,5 G + 1,2 G PO SOL OR CT 10 SACH AL PAP POLIET X 5 G
1.0372.0278.003-6 24 Meses
1,5 G + 1,2 G PO SOL OR CT 15 SACH AL PAP POLIET X 5 G
1.0372.0278.004-4 24 Meses
1,5 G + 1,2 G PO SOL OR CT 30 SACH AL PAP POLIET X 5 G
----------------------------
TORRENT DO BRASIL LTDA 33078528000132
PREGABALINA 25351.324885/2013-80 05/2024
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO 0456225/13-9
1.0525.0077.001-6 24 Meses
75 MG CAP DURA CT BL AL AL X 10
1.0525.0077.002-4 24 Meses
75 MG CAP DURA CT BL AL AL X 30
1.0525.0077.003-2 24 Meses
150 MG CAP DURA CT BL AL AL X 10
1.0525.0077.004-0 24 Meses
150 MG CAP DURA CT BL AL AL X 30
----------------------------
WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 61072393000133
INFLIXIMABE
XILFYA 25351.040132/2018-52 05/2024
10569 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODUTO PELA VIA DE DESENVOLVIMENTO
POR COMPARABILIDADE (PARCERIA DE DESENVOLVIMENTO PRODUTIVO) 0054984/18-3
1.2110.0448.001-9 48 Meses
10 MG/ ML PO LIOF SOL INFUS CT FA VD TRANS X 10 ML
----------------------------
1FARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 48113906000149
AZITROMICINA DI-hIDRATADA
azitromicina 25351.086044/2019-88 05/2024
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE 0130035/19-1
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 964629/11-9 - 25351.687102/2011-50)
1.0481.0149.001-1 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 1
1.0481.0149.002-1 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 2
1.0481.0149.003-8 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 3
1.0481.0149.004-6 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 5
1.0481.0149.005-4 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 300 (EMB HOSP)
1.0481.0149.006-2 24 Meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 450 (EMB HOSP)
----------------------------
NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
NOME DO INSUMO NUMERO DO PROCESSO
R OT A
VENCIMENTO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
ASSUNTO DESCRIÇÃO
----------------------------
GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA 1.01013-0
FOSFATO DE CLINDAMICINA 25351.662438/2015-70
001
05/2024 15.1013.0286.002-5 36 Meses
10414 INSUMOS FARMACÊUTICOS ATIVOS - CONCESSÃO DE REGISTRO PARA O INSUMO
FARMACÊUTICO ATIVO PRESENTE NA COMPOSIÇÃO DO MEDICAMENTO IMPORTADO SEMI-
ELABORADO E ACABADO.
----------------------------
HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA 1.01343-0
FENITOÍNA SÓDICA 25351.055706/2011-41
001
10/2021 15.1343.0183.002-5 60 Meses
10311 INSUMOS FARMACÊUTICOS ATIVOS - ALTERAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE
----------------------------
MYLAN LABORATORIOS LTDA 1.08830-7
FOSFATO DE CLINDAMICINA 25351.111185/2018-65
001
05/2024 15.8830.0069.002-9 36 Meses
10414 INSUMOS FARMACÊUTICOS ATIVOS - CONCESSÃO DE REGISTRO PARA O INSUMO
FARMACÊUTICO ATIVO PRESENTE NA COMPOSIÇÃO DO MEDICAMENTO IMPORTADO SEMI-
ELABORADO E ACABADO.

RESOLUÇÃO-RE Nº 1300, DE 16 DE MAIO DE 2019

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO NUMERO DO PROCESSO VENCIMENTO DO REGISTRO
ASSUNTO DA PETIÇÃO EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO

PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
COMPLEMENTO DIFERENCIAL DA APRESENTAÇÃO
----------------------------
ASPEN PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 02433631000120
PARACETAMOL + CLORIDRATO DE TRAMADOL
Tisagoz 25351.849358/2016-43
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR 1226542/16-0
37,5 MG + 325 MG COM REV CT AL/PVC X 10
37,5 MG + 325 MG COM REV CT AL/PVC X 20
37,5 MG + 325 MG COM REV CT AL/PVC X 30
----------------------------
AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LIMITADA 04301884000175
rosuvastatina cálcica
ROSUVASTATINA CALCICA 25351.393515/2012-04 05/2021
10950 RDC 73/2016 - GENÉRICO - EXCLUSÃO DE UM TESTE OU MÉTODO OBSOLETO
1034091/18-2
1.5167.0048.001-7 36 Meses
10MG COM REV CT BL AL AL X 10
1.5167.0048.002-5 36 Meses
10MG COM REV CT BL AL AL X 30
1.5167.0048.003-3 36 Meses
10MG COM REV CT BL AL AL X 60
1.5167.0048.004-1 36 Meses
10MG COM REV CT BL AL AL X 100
1.5167.0048.007-6 36 Meses
20MG COM REV CT BL AL AL X 10
1.5167.0048.008-4 36 Meses
20MG COM REV CT BL AL AL X 30
1.5167.0048.009-2 36 Meses
20MG COM REV CT BL AL AL X 60
1.5167.0048.010-6 36 Meses
20MG COM REV CT BL AL AL X 100
----------------------------
BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA 49475833000106
ácido ursodesoxicólico 25351.063737/2019-01
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO 0097477/19-3
10 MG COM CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 10
10 MG COM CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 20
10 MG COM CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 30
ÁCIDO URSODESOXICÓLICO
ESTHEP 25351.088637/2019-89
10490 SIMILAR - REGISTRO DE PRODUTO - CLONE 0133721/19-1
(155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 0097477/19-3 - 25351.063737/2019-01)
10 MG COM CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 10
10 MG COM CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 20
10 MG COM CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 30
----------------------------
MULTILAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
92265552000140
AQUABEN 25351.399455/2015-15
10485 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE 0578053/15-5
(1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - 999232/54-6 - 25992.010638/58)
(14,91 + 23,40 + 19,61 + 198,28) MG/ML SOL OR CONC 25 CT 2 FLAC X 25 ML
( L A R A N JA )
CLORETO DE POTÁSSIO + CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE SÓDIO + GLICOSE
(14,91 + 23,40 + 19,61 + 198,28) MG/ML SOL OR CONC 25 CT 2 FLAC X 25 ML
( F R A M B O ES A )
CLORETO DE POTÁSSIO + CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE SÓDIO + GLICOSE
(14,91 + 23,40 + 19,61 + 198,28) MG/ML SOL OR CONC 25 CT 2 FLAC X 25 ML (LIMÃO)
CLORETO DE POTÁSSIO + CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE SÓDIO + GLICOSE
(14,91 + 23,40 + 19,61 + 198,28) MG/ML SOL OR CONC 25 CT 2 FLAC X 25 ML (UVA)
CLORETO DE POTÁSSIO + CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE SÓDIO + GLICOSE
(21,60 + 46,80 + 9,80 + 200,0) MG/ML SOL OR CONC 25 CT 2 FLAC X 25 ML
CITRATO DE POTÁSSIO + CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE SÓDIO + GLICOSE
HIDRAFIX 90
FRAMBOESA SOL OR CONC DISP 25 CT 2 ENV AL-POLIET X 25 ML
CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO + GLICOSE
NEO HIDRAFIX
LIMAO SOL OR CONC DISP 25 CT 2 ENV AL-POLIET X 25 ML
CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO + GLICOSE
NEO HIDRAFIX
UVA SOL OR CONC DISP 25 CT 2 ENV AL-POLIET X 25 ML
CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO + GLICOSE
NEO HIDRAFIX
PO DISP 25 CT 2 SACH X 6,495 G (FRAMBOESA)
CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO + GLICOSE
HIDRAFIX FRAMBOESA PÓ
PO DISP 25 CT 2 SACH X 6,495 G (LARANJA)
CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO + GLICOSE
HIDRAFIX LARANJA PÓ
PO DISP 25 CT 2 SACH X 6,495 G (LIMÃO)
CLORETO DE SÓDIO + GLICOSE
HIDRAFIX LIMÃO PÓ
PO DISP 25 CT 2 SACH X 6,495 G (UVA)
CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO + GLICOSE
HIDRAFIX UVA PÓ
PO DISP 25 CT 2 SACH X 6,955 G
CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO
HIDRAFIX 90 PÓ
SOL OR (FRAMBOESA 45) FR PLAS TRANS X 250 ML
CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO + GLICOSE
SOL OR (FRAMBOESA) FR PLAS TRANS X 350 ML
CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO + GLICOSE
HIDRAFIX 45 FRAM
SOL OR (LARANHA 45) FR PLAS TRANS X 250ML
CITRATO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO + GLICOSE
HIFRAFIX
SOL OR (LARANJA 45) FR PLAS TRANS X 350 ML
CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO + GLICOSE
SOL OR (LIMAO 45) FR PLAS TRANS X 250 ML
CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO + GLICOSE
SOL OR (LIMAO 45) FR PLAS TRANS X 350 ML
CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO + GLICOSE
SOL OR (UVA 45) FR PLAS TRANS X 250 ML
CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO
SOL OR (UVA 45) FR PLAS TRANS X 350 ML
CITRATO DE POTÁSSIO + GLICOSE
SOL OR (FRAMBOESA 60) FR PLAS TRANS X 350 ML
CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO + GLICOSE
SOL OR (LARANJA 60) FR PLAS TRANS X 350 ML
CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO
SOL OR (LIMAO 60) FR PLAS TRANS X 350 ML
CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO + GLICOSE
SOL OR (UVA 60) FR PLAS TRANS X 350 ML
CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO + GLICOSE
SOL OR (90) FR PLAS TRANS X 350 ML
CLORETO DE SÓDIO + CITRATO DE POTÁSSIO + GLICOSE
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